
 

 

INFORMAÇÃO – EXAMES FINAIS NACIONAIS 

PRAZOS E PROCEDIMENTOS 

Procedimentos a adotar na realização dos Exames Nacionais e Provas de Equivalência a Frequência do 

Ensino Secundário, de acordo com o Despacho Normativo n.º 4/2024. 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 4.º 

Alunos internos 

2 — No ensino secundário são internos em cada disciplina, para efeitos de admissão aos exames finais 

nacionais e aos exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, os 

alunos do 11.º ano, cujas situações se encontram identificadas no quadro II, que frequentam os cursos 

científico -humanísticos, excluindo os do ensino recorrente, e os cursos com planos próprios da via científica, 

que, na classificação interna final (CIF) da disciplina a cujo exame se apresentam, tenham obtido 

simultaneamente uma classificação igual ou superior a 10 valores e classificação anual de frequência no 

ano terminal igual ou superior a 8 valores. 

Artigo 5.º 

Alunos autopropostos dos ensinos básico e secundário 

1 — Consideram -se autopropostos, para efeitos de admissão às provas finais do ensino básico, às provas de 

equivalência à frequência e às provas a nível de escola do mesmo nível de ensino, bem como aos exames 

finais nacionais, aos exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, 

às provas de equivalência à frequência do ensino secundário e às provas a nível de escola do mesmo nível 

de ensino, os alunos cujas situações se encontram identificadas, respetivamente, nos quadros I e II. 

3 — Os alunos de PLNM no ensino secundário só podem realizar o exame final nacional de PLNM (839), na 

qualidade de autopropostos: 

a) Se tiverem frequentado a respetiva disciplina até ao final do ano letivo e não tenham obtido aprovação 

na avaliação interna final; 

b) Se forem alunos de ensino individual ou de ensino doméstico, mediante diagnóstico de nível de 

proficiência linguística realizado pela escola de matrícula. 

 

Artigo 6.º 

Inscrições 

4 - As inscrições para a realização das provas finais, quando aplicável, dos exames finais nacionais, dos 

exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, das provas de 

equivalência à frequência dos ensinos básico e secundário e das provas a nível de escola dos ensinos básico 



e secundário, são efetuadas através da Plataforma de Inscrição Eletrónica em Provas e Exames (PIEPE), 

disponível em https://jnepiepe.dge.mec.pt. 

5 — Após a submissão da inscrição na PIEPE, os serviços de administração escolar procedem à validação das 

inscrições até quatro dias úteis após o termo dos prazos fixados nos quadros I e II. 

6 — Nas situações em que há lugar ao pagamento da inscrição, nos termos previstos nos artigos 9.º e 10.º, 

a validação a que se refere o número anterior fica provisória, convolando -se a inscrição em definitiva após 

o respetivo pagamento. 

7 — O prazo de retificação das inscrições efetuadas através da PIEPE, quando solicitadas pela escola, é, após 

o pedido de retificação, de dois dias úteis para a 1.ª fase e de um dia útil para a 2.ª fase. 

 

https://jnepiepe.dge.mec.pt/


 



 


